
Prefeitura Municipal da Estlncia Balneária de Ulla•a 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NdMERD S6S, DE 05 DE JUNHO DE 1979 

Autoriza o Ex•cutivo a firmar Convênio 
com a Associação de Pais e M••tr•• da 

C•ntro Educacional nt 15 - •sEs1• de 
Ubatuba, para os fina que aapecifica,~ 

f A C O S A B E R que a Câmara Municipal apraveu e 
•u sanciono e promulgo a seguinte l•ii 

Art, lª - fica o Podar Executivo autorizado e firmar Convênie -
com a Associação de Pais e Mestres do Centra Edüoacie 

' -
nal nv 15 - "SEII" de Ubatuba, pm:a cono .. aão d• .. 
auxílio no valor de Cri. 120,000,00 (cento •vinte -
mil cruzeiros), no cerrante exerc!cio, d••tinade a -
aquisição de um t~r•no cuja área •• destinará à ai -

nistração de aulas de Educação f Íaic• aos aluno• ,.. -
quele Centro Educacional, 

Art, 2a - Em atendimento ao disposto no artigo li desta l•i•P8!. 
sa a ••r a seguinte a clasaifica,io or~amentári• 48 
subvenção a ser concedida à Aasociaçãe de Paie • "ea
tres de Centro Educaeiona1·n1 15 - •sESI" d• Ubatub•• 
autorizada pela L•i nll 51J5• d• 29/11/?a. 
SEÇÃO DE ENSINO DE PRIHEIRB GRAU 
110.2 •331 08,42,1881.21 - Auxilio à Aaaaciaçãe d• 
Pais • Meatree do Centro Educacional nt 15 - •sESI• -
d• Ubatuba. 

Art. 3a - Esta l•i entrará em vigor na data d• sua publicaçio • 
revogadas •• diaposiçÕ•• •m contrário. 

Ubatuba, OS de junho d• 1919 

Registrada • publicada na Seçio de Expediente do S11r -.. 
viÇo d• Administração da Prefeitura Municipal da Estanci• B•ln~ 
ria d• Ubatuba, e• 05 de junh• de 1979. 
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